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Abre Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município, e dá 
outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do 
no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal n° 

  

Ass Responsável 

  

Paraná, Estado do Paraná, 
2.572/23, de 21.11.2023; 

DECRETA 

Art. 1° Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil reais) nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
03.00 SECRET. MUNIC. DA ADM. E PLANEJAMENTO 
03.01 DPTO ADM. REC. HUM. PLANEJ. LICIT. E COMPRAS 
0412200031.017000 Aquisição de Veículos e Equipamentos 
4.4.90.52.00(30)-501 Equipamentos e Material Permanente R$ 40.000,00 

03.00 SECRET. MUNIC. DA ADM. E PLANEJAMENTO 

03.01 DPTO ADM. REC. HUM. PLANEJ. LICIT. E COMPRAS 
0412200032.006900 Manutenção Dpto de Adm. Rec. Hum. Planej. Licit. e Compras 
3.1.90.11.00(33)1-000 Vencimentos e Vantagens Fixas — P. Civil R$ 470.000,00 - 
3.1.90.13.00(34)-000 Contribuições Patronais R$ 105.000,00 
3.3.90.30.00(38)-000 Material de Consumo R$ 40.000,00 
3.3.90.30.00(40)-510 Material de Consumo R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00(51)-510 Outros Serviços de Terceiros — P. Jurídica R$ 10.000,00 

09.00 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
1236100102.030000 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.33.00(419)-136 Passagens e despesas com locomoção R$ 35.000,00 
TOTAL 	 R$ 710.000,00 

Art. 2° Para cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado 
o Excesso de Arrecadação, das seguintes fontes: 
FONTE Especificação Valor R$ 

000 Recursos Ordinários (Livres) 615.000,00 
136 Programa de Transporte Escolar (Estadual) 35.000,00 
501 Receita de Alienação de ativos 40.00,000 
510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 20.000,00 

TOTAL 710.000,00 
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Art. 3° Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2023, dos 
projetos e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas seguintes Leis: Plano 
Plurianual (PPA) Lei n°. 2.165/21; Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei n°. 2.408/22; e Lei 
Orçamentária Anual (LOA) Lei n°. 2.410/22, conforme Caput, do Art. 1 0 , deste Decreto. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 21 de 
novembro de 2023 

GERSO R NCIS-6 GUSSO 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  


	Page 1
	Page 2

